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ABERTURA CHAMADA PÚBLICA N° 17/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna público a

Chamada Pública nº 017/2025.

OBJETO: seleção de parceiros para a

adoção de espaços públicos municipais,

visando sua manutenção, conservação,

revitalização e/ou melhorias

urbanísticas e paisagísticas, na forma do

Programa “Adote um Espaço Público”

(Canteiro central e laterais da entrada da

cidade da rua Juscelino Kubstshek), a

partir da publicação. Entrega dos

envelopes – até o dia 28/11/25 às

08h:00min, conforme edital. O Edital

encontra-se disponível no

site:www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br.

Tel. 37-3286-1173. São Sebastião do

Oeste, 17 de novembro de 2025 – Neuza

Helena Meireles – Servidora Municipal.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

O Município de São Sebastião do Oeste

torna público a anulação do Termo de

Anulação do Processo 58/25, Pregão

Presencial n° 01/2025, Registro de Preço

n° 17/2025. Em cumprimento á Decisão

Judicial exarada pelo Exmo. Senhor Juiz

Altair Resende de Alvarenga da Comarca

de Itapecerica, nos autos de n° 5003653-

76.2025.8.13.0335, a Autoridade

Superior, acatando a sentença proferida,

torna anulado o Termo de Anulação do

presente Processo, determinando a

Reabertura do Procedimento, com a

garantia do contraditório e Ampla Defesa,

com as providências necessárias para

continuidade do Processo. A reabertura

será marcada para o dia 19/11/2025 às

9 horas da manhã na sede da prefeitura

Municipal no setor de licitações. Mais

informações pelo telefone: 37-3286-1173.

São Sebastião do Oeste, 17 de novembro

de 2025. Rômulo Roncally Beirigo –

Prefeito Municipal.
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